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TERMO ADITIVO

º TERMOàADITIVO AO CONVÊNIO Nº /  DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OàGOVERNO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NA QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE
O INTEGRAM.

à

O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, i s itoà oàCNPJà ºà . . / - ,à o
sedeà aàRuaàDese a gado àHo e oàMaf a,à ºà ,àE seadaàdoàSu ,àVitó ia-ES,àCEPà - ,à esteàato
ep ese tadoàpeloàIlust íssi oàSe ho àSe et io-Ge alàdoàT i u alàdeàJus çaàdoàEstadoàdoàEspí itoàSa to,
S .à MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, po tado à doà CPFà Nºà . . - à eà Regist oà Ge alà Nº
. . à –àES,à e i doàe à / / ,àpo àSPTC/ES,àdo ava teàde o i adoàCEDENTE, eà o GOVERNO

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,à pessoaà ju ídi aà deà di eitoà pú li oà i te o,à i s itoà oà CNPJà º
. . / - ,à o àsedeà aàP açaàJoãoàClí a o,às/ ,àCidadeàálta,àCe t o,àVitó ia–ES,àCEPà . -
,à esteà atoà ep ese tadoà peloà Ilust íssi oà Se et ioà deà Estadoà doà Gove oà doà Estadoà doà Espí ito

Sa to,à S .àÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO,à po tado àdoàCPFà ºà . . - à eà Regist oàGe alà º
. ,àe i doàe à / / ,àpelaàSPTC/ES, do ava teàde o i adoàCESSIONÁRIO,àajusta àeàfi a

oàp ese teà ºàTe oàádi voàaoàCo v ioà / ,àassi adoàe à / / ,à o à esu oàpu li adoà o
D.J.àdeà / / àeà ºàTe oàádi voàaoàCo v ioà ºà / ,àassi adoàe à / / ,à o à esu o
pu li adoà oàD.J.àdeà / / ,à ºàTe oàádi voàaoàCo v ioà ºà / ,àassi adoàe à / / ,
o à esu oàpu li adoà oàD.J.àdeà / / ,à ºàTe oàádi voàaoàCo v ioà ºà / ,àassi adoàe
/ / ,à o à esu oàpu li adoà oàD.J.à deà / / ,à o à aseà aà LeiàCo ple e ta à ºà / à e

átoàNo a voàNºà / ,à epu li adoà oàD.J.àdeà / / ,àte doàe àvistaàoà ueà o staàdoàp o esso
ad i ist a voàto adoàso àoà ºà . . . ,àeà l usulasàeà o diçõesàa aixoàdes itas:

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

à

.  – Co s tuiào jetoàdoàp ese teà ºàTe oàádi voàaoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàeàFi a ei aà º
/ ,àaàp o ogaçãoàpeloàpe íodoàdeà  vi te e uat o  eses, a pa  de / / ,àdaà essão

daàse vido aàTATIANA RIBEIRO MENE)ES,àpo tado aàdoàCPFà ºà . . - ,à at í ulaà ºà - ,
o upa teàdoà a goàefe voàdeàá alistaàJudi i iaà–àáEà–àTa uig afia,àdoà uad oàdeàpessoalàdoàCEDENTE.

à

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

à

.  – OsàCo ve e tes,à osà espe vosàp azosà legais,àp ovide ia ão,à adaà ualà sàp óp iasàexpe sas,àa
pu li açãoàdoàp ese teà ºàTe oàádi voàaoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàeàFi a ei aàNºà / ,
e àfo aàdeàext ato,à osàseusà espe vosàó gãosàofi iaisàdeàpu li idade.

à

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

à
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.  – Ra fi a -seàasàde aisà l usulasàeà o diçõesàdoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàeàFi a ei aàNº
/ àeà º,à ºàeà ºàTe osàádi vos,ào aàaditados.

à

Eàpo àassi àte e àajustados,àasàpa tesà o ve e tesàassi a àoàp ese teài st u e toàe à à t s àviasàde
igualàteo àeàfo a,ào iga do-seàaà u p i-loàfiel e teàe àtodasàasàsuasà l usulasàeà o dições.

 

Vitó ia-ES,àààààdeàààààààààààààààààààààààdeà

à

à

_______________________________________

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Se etá io-Ge al do Eg égio T i u al de Jus ça

do Estado do Espí ito Sa to

à

à

___________________________________

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO

Se etá io de Estado do Gove o

do Estado do Espí ito Sa to

à

Testemunhas:

1 – ______________________

2 – ______________________

Documento assinado eletronicamente por ALVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO, Usuário
Externo, em 14/01/2022, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 14/01/2022, às 19:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1019454 e o
código CRC 9915C5C9.
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RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 048/2013

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 048/2013 DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS
EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.
 
PROCESSO Nº 2013.00.121.742.
 
CEDENTE: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo, MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE.
 
CESSIONÁRIO: GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Secretário de Estado do Governo ÁLVARO ROGÉRIO
DUBOC FAJARDO.
 
OBJETO: O presente 4º Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 17/01/2022, da cessão da
servidora TATIANA RIBEIRO MENEZES, portadora do CPF nº 768.086.027-00, matrícula nº 205610-67, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciária – AE –
Taquigrafia, do quadro de pessoal do CEDENTE.
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira Nº 048/2013 e do 1º, 2º e 3º Termos
Aditivos.
 
PUBLIQUE-SE.
 
Vitória, 17 de janeiro de 2022.
 
 
 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o
instrumento oficial de publicação de atos judiciais,
administrativos e de comunicações em geral, no
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Espírito
Santo, nos termos da Resolução nº 034/2013.
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